
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS

.GESTÃO EFICIENTE"
AOMi 20'1712020

DECRETO No 313 /2017.

,.ALTERA HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DOS ORGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL E
PROVIDENCIAS''

PÚBLICA
DÁ OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS, Estado do Tocantins,

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de suas prerrogativas legais e

constúucionais,

RESOLVE:

Art. 10 - Alterar o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de

Dianópolis-To esecretariasMunicipaisparaoperíododas07:00às11:00edas'13:00
às 17:00 horas, a partir de 1 1 de Setembro de 2017 .

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeDianópolis,ao3lodiadomêsde
agosto de 2017.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE, DÊ C1ÊNCIA, CUMPRA'SE.
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Prefeito MuniciPal

André Alexandre Coelho

Secretário de Administração e PatrimÔnio
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